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PARECERN° /17 

Projeto de Lei n° 122/2017 

Processo n° 152/2017 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Institui o Fundo Municipal de Desenvolvimento Ambiental (FDA), com 
duração indeterminada, natureza contábil e fiscalização pelo Conselho Municipal do 
Meio Ambiente, junto ao Departamento Autônomo de Água e Esgotos (Daae), com 
o objetivo de vincular receitas a serem aplicadas em ações que visem o 
desenvolvimento sustentável e a preservação do Meio Ambiente no âmbito do 
Município, e dá outras providências. 

São de iniciativa privativa do Prefeito Municipal as leis que disponham 
sobre criação, estruturação e atribuições das Secretarias, ou Departamentos 
equivalentes, e órgãos da Administração Pública direta e indireta, autárquica e 
fundacional, bem como sobre matéria orçamentária e a que autorize a abertura de 
créditos ou conceda auxílios, prêmios e subvenções (artigo 74, incisos 111 e IV, da 
Lei Orgânica do Município). 

A elaboração da propositura atendeu as normas reg imentais vigentes. 

A Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento e a Comissão de 
Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnolog ia e Urbano Ambiental deverão 
manifestar-se sobre o assunto. 

Pela lega lidade. 

Quanto ao mérito, o plenário decidirá. 

É o parecer. 
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